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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
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“Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

DECRETO Nº 7.747, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 

Abre Crédito Suplementar para o fim que especifica. 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, incisos IV 

e VII da Lei Orgânica Municipal e art. 7º Lei Municipal nº 6.858, de 10 de janeiro de 2025,  

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar, no montante de no 

valor de no valor de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais) com a seguinte classificação: 

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO   

Unidade  0802 SETOR DE PEDAGOGIA  

Função: 12 EDUCAÇÃO  

Subfunção: 0365 EDUCAÇÃO INFANTIL  

Programa: 0200 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

Ação: 2,045 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL   

Elemento: 319013000000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Valor: R$ 20.000,00 

Fonte de recurso  540 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
DE IMPOSTOS 

TABELA 1 

Órgão: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade  1101 SETOR DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO  

Função: 15 URBANISMO   

Subfunção: 0452 SERVIÇOS URBANOS  

Programa: 0350 CEMITÉRIO MUNICIPAÇ  

Ação: 2,084 MANUTENÇÃO E MELHORIAS NO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

Elemento: 319016000000  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL  

Valor: R$ 500,00 

Fonte de recurso: 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

TABELA 2 

 

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o art. 1o deste Decreto será coberto: 

I. Pela redução da dotação orçamentária abaixo especificada: 

08 0802 12 0365 0200 2,045 319113000000 – CONTRIBUIÇÕES 
PATRONAIS – FR 0540 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  

R$ 3.000,00   

TABELA 1 
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11 1101 15 0452 0350 2,084 319011000000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – FR 0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

R$ 500,00   

TABELA 1 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de setembro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ ANTÔNIO FLACH WERLE 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 

LEONARDO ANTUNES PINTO 
Secretário Municipal da Administração 


